
§OBRAL
PRHFEITURA
SECRETARIA DÀ }NFfi AESTRI-ITURA

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 36/2022-SEINFRA,
CELEBRADO EM 20 DE JUNHO DÊ2022, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E A
EMPRESA R. R. PORTELA CONSTRUçÕES E LOCAçÃO DE VEíCULOS LTDA,
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
1,.250, Sobral- CE, com CNPJ ns 07.598.634/A00t37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral,
Estado do Ceará, e a empresa R. R. PORTELA coNsTRUçÕEs E LocAçÃo DE VEíCULoS LTDA, com sede na Zona
Rural, Distrito de Pedra de Fogo, s/n, CEP ne 62A10-970, Município de Sobral, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob
ns 14.858.301/0001-65, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu procurador legal,
o Sr. FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ne

2OO2O99A44215 SSP/CE, inscrito no CPF sob o ne 005.596.553-98, residente e domiciliado na localidade de Pedra
de Fogo, Zona Rural, Distrito de Pedra de Fogo, CEP ne 62010-970, no Município de Sobral, Estado do Ceará,
RESOLVEM celebrar este termo aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na
Lei no 8.666/93 e suas alterações, em decorrência do TOMADA DE PREçOS N" TP22006-SE|NFRÀ tudo de
conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a

seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

,/'
CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo no contrato supracitado, no Art. 57, § l"s, ll, da Lei ne 8.666/93.

CúUSUIÂ SEGUNDA- Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60
(sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 26/tOl2O22 e findando no dia 25h2/2022. e de VIGÊNCIA por mais 60

isessenta) dias corridos - iniciando-se dia 25|LL/2O22 e findando no dia 24/AU2OZ3. pâra CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE CONSTRUçÃO DE PRAçA NO BATRRO JERÔNIMO DE MEDETROS

PRADO, NO MUNTCíPIO DE SOBRAL/CE.
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CNPJ sob o n" 1{i.902.612l0001-00-MATRIZ. E-mari:
distrinredicrr(rlrdistrimetlicit.com.br I licitacao(-rrdislrimcdica.r:orn.'or. l-ei:
(85) 309q.4.159 i I 9640.5251. doLr.rvante demrminada CONTRAL{DA.
representi,itk neslü ato pelo Sr. FI{EDERICO ERNESTO NOBRE DE
l\4EL(1. trrasilciro. portador da Cartc'ira dc ldcntidacle nd 980**+E*881
SSP/CE. r: dír CPF n'1 656-++**8*-10- r-esidente colnercial com sede na R. E.
Lot. dos cxpcdicitrnários 11. n" 58. FonalczaiCE, CEP: 60.71"1-7ú5.
CLAUSULA PRII\4I..lRA: IIO OBJFITO: A presente rescisâo se refere ao
contrato n" 0028r'2022, quc tem corno olrjcb Rcgistro cie Preço pare futlrrâs e

eventuais acluisições de merlicamentos da ater.içàc básica 1\r (1ista

padronizadal dcstinados às unidacies de saúde da Secretaria j\{unicipal da
Saúde. CL.,\LTSULA SECL-rNDA: DA RESCiSAO CONTRATUAI- A
presenle rescislio é Ílnnada de trbnna biiateral e tem por finaiidacie enceffar as

obrigaçõc-r contidas no contrato n" 0028/1022. nos türmos do i'L'quL:l'imr:nt.)
apresentado pelo Gerenle de aqrrisição da Célula de Centrai de
Abastccirlônlô Farrnarêutjco. A solicitaçiro e embasada ro tato da clnpresir
jh nos ter lornecido por completo os iteus especiticados (CAP1-OPRIL, 25
MC, COMFRIMIDO {ITEM i) e BESILATO DE AIILODIPINO 5MG
COI'IPRIMIDO (ITEM -1)) e já Ler acontecido os trâmites I'lnanceiros
necessários. Sol:ral. 20 de outubro de 2ü22. SIGN^TÁRIOS:
REPRESFNTANTE DÀ CONTR-{TÀI.ITE: Lcticia Rcichcl rlos Santos.
REPRESEN-IANIF. DA CONTR-41êDA: Freclerico Eniestr: Nobre de
lvlelo. RaiaelConrlirn \ilarouca - ('OORDENADOR.ItrRiDiC() DA SMS.

SECRETARIÀ DA INFRÀESTRUTURA

I}ECISÃO,AI}\IINISTRATIVA DE APt,I CAÇÀ O DE PE\ AI,I t'A DE
À pvpR.tis,t tr{pACto (o\rERCro E s}.RvrÇos EIRÍ-t,I - §{E
(CNP.l 00.611.868/0001-28). oriun<la r1o C'ontrato n" 064i2020-SEINF, cu jo

ObJCtO ó A CONTR,ÀTÀÇÀO DE EN{PR-ESA ESPL,CIALIZA'A PARA
CONSTRUÇÀÚ DO SISTEfulÀ Dts ESGOTÂ]\,{EN1"O S,C.}.IITÁRTO DO
DTSTRITO DTl T,{PÊRUAts,\, \O ]VÍLNTCÍPIO DE SOBRÁL/CE. O
Secretário da Infi-aestrutura do Nlunicipir: de Sohral, no uso de suas

atribuiçõcs legais e , CONSIDF-RAND0 o Despaclio de fis. 22 i . lavrado pele
Ilrocuradoria Ceral tfu Municipio c pel:r Procuradoria do Processo
Âdniinistrativr-r Disciplinar. o clual lào irit:ntificoLr a publicaçào da decistio
administrativa cle aplicaçào de penalidacles no Diiirio 0ílcial rlo l\íunicípio
(DOMI, bcin corno detclminou o lctorno do.s autos Piocossn n"
P)19112i20)1 à SEIITFRA para a efetivaçiio da relendapublicaçào e. após a

publicação r1a decisào. reâbrir o lrrxzo pJrr quc r ernpresa IMPACTO
(-OMERCtfl E SEIIVIÇ{)S EIREI-I apresr:nte sras razões recursrLis:
CONSIIIERAj'iDO o Despacho é,dministrativo e t].s.2221221 .lavrado pelo
Secrelário da Inlizreslrutura, o cyual resolr,eu: 1) ANULAR a decisircr
arlnrinistrirtiva e intinra.Ção cle decisào arlnrinistlir{iva conslante nas 1ls. 20-1 r
106 dos autos do pl'ocessú atirninistrativo de aplicaçáo de penaiidades n"
P I79112;'202 1 cm sonÍbrmidadg,rorrr oArt. 53 da Lçi. 9.784i 199Ç. Sútrula
473 do STJ c i.r principio da aulotrlela adrnjnistraliva: 2 ) ANULAR r.rs, i{smait
atos processuais segr,rintes a clecisão administratjva e intirlaçào i1e cleci-rilo
adrninistrativa constante nas fls. l0-1 a 206 dos autos do processo
adnrinistratn,o cic aplicação cle penaiidades n' P I 7!l I i ll20l I , errr razão da
não publir:açào da decisiro atlniiristrativa de aplicaçào de penalitlades no
DiárÍo Oflciai do 1\4unicípio (DO\,I): 3) IIECI.ARÀR a valrriarle dos alos de
t-is. 01 a 203 do processo n'Pl79112i2iJ21. derendo sel aproveitados os

lodos atos processuais já praricados, anterioles a ilecisào adniniskativa *
intimação <.ie decisào ociministrativa constante nas fls. 20,:l a 206 dos at(os do
proccsso adlninistrativo cle aplicação de penaliciade-s n" P I 79 1 I 2i202 t . r,isto
quc não são prcjudiciais a def'esa rlc qualquor partc, e üm razão do Principi<r
da Instrunrenralidade das Formas. Principio cia Economiqidade" Principio do
AploleitârÍient.] rlos Alos Processuais Válidos e Princípio r"la Celeridade
Processual. e1 4) PROI-AÇÀ() de nor.a decisão adrninistrirtiva c intinraciio de

clccisão adminjsÍl'ariva. c sua PUBLICAÇÀO NO DIÁRIO OFICIAL DO
MTNICÍPIO 1DON4), em cunplimenlo ao disposto no arr- ?9. §1" do
I)eÇreto L{unícipal 2.316i2t}19, (ronstando de tbmra expressa novo prazo
legai parra rcalizaçào do direito ao contraditório e a anrpla detesa para a então
contraÍada IMPÀCIO CIOMERCIO E SERVIÇOS ElllELI - ME, com a

maior brevidade possiveJ: CO]''SIIIERANIX) o rnteilo teor do Processo
Àdministrativo n" P179112i2021, cm especial o Parecer.íLrridico exarirdo
pela gerência de aplicação de penalidades, que conciuiu. pela necessidade rle
adoção das mcdidas dc ( I ) Multa dc indcnizatór'ia dc 109á (dcz po1' ccüto) do
vâ1oÍ total do contratÚ, quanclo ei infi"ator der causa à rcscisâc do colltratü- nos
temros da clár-rsuia 13.2.7, alínea'"a". do Contrato rf 06,1.i202t]-SEh-Ft (2)
Perda inregtai da garantia de erecuçâo clo objeto iicitatio em Íavor dir
Administraçào Pirblica. de acordo com o Art. tit). ill, da L{ri n" 8-666193;
ItESOLVF.: IlECIillR PELO ACOLiII\.'íENTO INTEGRAL do rei'erido
Parecer Juridico, motivo pe 1o qual APLICA a-. respectivas penalitiades. cluais
scjam: a)l\'Iulta indenizatória de 10i.,á (dez pol cenlo) soble c valor tolal do
c{)ntTato: b} Perda integrai da gârantiâ de execução do objcto licitado eut
favor da Adn-rinistraçào Pirblica, de acordo corn o Art. 80, III. da Lei n"
8.665r'9-i. A empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) rlias úteis para
inlerpor recutso, contados da puirlicação do presente ato no l)Olvl. nos

iermos dr'r ar1. 109 de Lei Fedcrai n'8.666 9-l e,lo i)eii':icr \'{unicinal l'
2316 2019. Sobi-ri CL. ltí de outubro dc l{,}ll. D.{\ lD \IACIlADO
BASTOS - Secretáno da IntiaestnLtura. -Ioào \iet<,r Silra Carneirrt -
COORDENADORJURÍDICO D.{ SEi\FR \,

-iIL,Xt R.\1() DU PRt]I_LtROTERUU DE \DtTt\ O \O CO\TR\tOt
N'36/2022 - SEtÂiFR.\ PROCESSO n'' P110999 1012. CO\TR ATANTE:
PR.EFEITtiR A MLTNICIPAL DE SOBRAL" repiesenrado por seri Secretário
da InÍiacstrutula. o Sr. DA\,'ID ldACil,\DO BASTOS. CO\TRIITADA: R.
R. PuRltl \ CO\stRL (ÕFs L LOc \t \o Dl \ r I( I l()) l.l Dq.
inscrita na CNP.I sob o n" 14.858.10i'0001-65. reprcseltarla por seu

l'epresentanle legal, o Sr. FR-{NCISC(} RAFr\EL DE ÂZE\ F,ll(}
PORTELA. N{ODALIDADE: TOIr{ADA DE PIIEÇOS N' TPlzú06-
SEINFRA. FUNDÀN.1EN]Aç-ÀO lr,.G.rl-: AÍr. 57, § l'" ll, da Lei n"
8.666i93. OBJETO: P:'orogar o praz,a de EXECUÇÀí) por miri: hl)
(sessenta) dies corridos - iniciando-se tlia 26t10i2022 e findando no dia
25,!Di2{)22. e {te VIGÊNCIA por rirais 60 (sessenta) dias coniclos -
iniciarrdo--se tlia )5tlI,2A2? c iinciando no dia 24;01i2023, para
coNTRATAÇÀO DE IIV{PRliSA ESPECIALTZADA I'ARA f XFCL'C ÀO
DE CONSTRUÇÂO DE FRAC]A Nt) BA{RRO ]FRONIN{O DE
MEDEIROS PRADO. NO I\,íUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.
SIGNÂTÁRIOS: DAVID VÍAC]{ADO BASTOS . Secrelário cia

InÍr-aestrutura - FRANCJSCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA -
reprercnlanre da R. R. P()Rll.LÀ ( ()\s] Rtr( aiF.'\ i L()í \LÀU DE
VEICULOS LTDA. DATA DA ASSINAT{.IRA: 20 tie outubro de 2022.
VISTO: loào Victor Siiva Carneriro - COORDENdDOR.ILIRIDICO D-\l

ISI.I\FR T JL-
EXTRATO DO PRIMEIRO TER}IO DE ADITIVO AO CONTR.{TO
N' 58i2022 - SLINFRA. PROCESS0 n'P22163812022. CONTRA"IANTE:
PREFEITURA \,{UN}LllPAL DE SOBR.AI-. rep-reseltado por seu Secretário
da Infraestrutnrtr, o Sr. DA\ilD MACI L4"D{) BASTOS. COir-TRATADA: R.
R. POR.TELA CONSTRUÇ(]ES E LOCAÇÀ0 r)E VEÍLrULllS LTltA.
inscrita no CNIIJ sob o n" 14.858.301i0ü01-65, represr:ntada por seu
representarte legal, o Sr. FRdNCISCO RAFAEL DE AZE\.TDO
PIIRTELA. §,{ODALIDADE: r(]\{ADA DE PREÇOS N 210i1-
SEINFRA. FLINDAN.JENTAÇÀO LEG,\L: ArI.. .57. § 1" iI, dA I Ei N'
8.66ô193. OBIETO: Prorrogar o prâzo t1e EXF,CUÇIÀO p{tr nrais rru

{sessenta) dias corridos - iniciando-sc dia 19110,2022 e findarlriri no dia
I 81 12'2021. e de VIGEN(--l A pormais 90 {noventa) dias conidos - iniciando-
se di a 1 81 1 I i 2t)22 e findancio no <iia 1 610212{)23, para C()§" TR ÀTAÇ ÀO DE
tir4PRLSA ESPECIALIZADA PÂ{14 EXÊCUÇAO DOS SITRV1ÇOS DE
INSTALAÇÀO DE GRA\.{A SI}iTETIt',A NO CAt\,rPO DA PRAÇA DA
ILíVENTLIDE, NO BATRRO \'ILA T]NIÀO, }iO &fiJ\TICÍPIO Og
SOBR.AIiCE. SiGNATÁRIOS: DAVID MACH.\DO BASTOS - SCCTCtáriO

da lnfraestrutura - FRANCiSCO RAFAII- DE AZEVEL]0 PORTELA -
repre\cntarrc da R. R. PURTLL.\ Ct)\5 lRl ( ()LS I I()('.\( \() DL
VEICLILIIS LTDÀ. DAT,\ DA ÁSSINr\TUR-{: l9 de outubio de 2012.
YISTO: .ioio Victor Siha Llarneiro - COORDENADOR JURiDICO DA
SE]NFR{.

EXTR{TO DO SEGUNDO TER\{O DE ADITIYO AO CO}ITR{TO
N" 59/2022 - SEINF&A.. PF.OC'[SSO n" P221126/2ú22. CO]iTRATANTE:
PREFEITIl"RA. I,ILiNICIPÀL DÊ SOBIL{L. reprcserntado por ;cu SccrçIário
da Illl'aestrutura. o Sr. DAVID MACI-IADO BASTOS. CONTR.4T.\DA:
\,íANDACARU I]ONS]"RLÇ.}ES E EI\4PREENDI\íENTOS I-TDÁ,
inscrita no CNP.I sob o n" 17.58-1.854,1)001-02. rcprcscrtada por suâ

rcl]re-qeritante legai, a Sra- t'AItOLINE SÍL\,â DÊ SOUSA.
\{ODALIDADE.: T{)MADA DE PREÇOS r"N' 1.P22ü12-SÉINF-RA.
I-'UND.\N{E\-14ÇÀO LEGAL: Art. 6-i, L "'b". da Lei n" 8.666193. LIB.IETO:
ACRESCER e SUPRIIIIIR serviços iniciahlente contratatlos para
CONTRATAÇÀO DE, qMPRESA ESPECIALIZADA PAILA EXECUÇÀO
DE REFORN,{.\ DA AREA DE LAZER NO RISIDENCIAL NOIA
cArÇA-R-A. N{) MUNICÍPIO DE SOIIR-ALICE. \ALOId DO ADITIVO: 0
laloi'r1,: presente atlilivo imporla eÍn uma ltepercussào Finarrceira Positiva
de R$ 5,0-<7,13 (cinco mil, cinquenta e sete reais c trczo cenÍavos).
corre,spondente a i,46nÁ (um r,írgula qriarerltâ e seis pol centti) do valor do
Contrato, sendo R$ 42.36i,30 (quârenta e.lois ,rlii. nezelltos e sâssenta e clois

reais e trinÍa centar.osi de acréscimo, corcs6roncicntc a 12.20% (doze virgula
vir.rte por cento), e R§ 37.305,i7 (trürtâ ü sete mi1. tl'czento5 e cinco rciris .'
dezessete centavos) de supressào. con"espordentr' a -10.7-5'lir {r-renos clez

vírgu)a setcnta e cinco por centoJ {io valor do Contrato. VALOR GLOBAL
DO CONTR{TO: O r.alor lotai do contralo após a lepercussão financeira
passará de R.§ 347.133.08 (trezenl.os e qrarerlta e sete mil. cent* e trinta e h-ês

reais e oito certayos) para RS 352. 1 90.2 I (trczentos c cítqucnta e dcis mil.
cento e no\,enta reais e vinte e uil cenra\osl. SICNAT.iRIOS: D,VID
MACIIAD0 BASTOS - Secretário da In{iaestmrura - CÁR{ILINE S{l-\A
DE SOTJSA - Íepresentânte da MANDACARU CO\SIRUÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. DA]A DA ASSIIIATLTRÀ: 2ó dc outubro
cie 20f2. Joào Victor Si1r.a Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.
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